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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
ESPECIAL. APLICABILIDADE DO CPC/1973.  DEVOLUÇÃO DE 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA 
POSTERIORMENTE REVOGADA.  PROPOSTA DE REVISÃO DO 
TEMA SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS 
REPETITIVOS (TEMA 692 - RESP N.  1.401.560/MT). 
SOBRESTAMENTO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl.59-60, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 
RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. EXTINÇÃO 
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
1 - O entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face 
da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, 
está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em 
pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 
precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto 
previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 
da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em 
impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em 
julgado da sentença.
II - No que tange ao pedido de reconhecimento de atividade rural, é de se 
reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao 
ajuizamento da ação, ou seja, início razoável de prova material do efetivo 
exercício de atividade rural em regime de economia familiar no período 
imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, restando inócua a 
análise da prova testemunhal colhida em juízo.
III - O entendimento majoritário nesta Décima Turma é o de ser 
juridicamente adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem 
resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável 
ao ajuizamento da ação (art. 320 do Novo CPC).
IV - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a 
questão em exame leva à conclusão que a ausência nos autos de documento 
tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem resolução 
do mérito, com base no art. 485, inciso IV, do Novo CPC, pois o art. 55, § 
3°, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova 
exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de 
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procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de 
serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial, nos termos dos 
arts. 320 e 321 do atual CPC.
V - Nesse sentido, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do Recurso Especial n. 1.352.721/SP, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, Representativo de Controvérsia (DJe 
28/04/2016) VI - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas 
pela autora, a título de benefício de aposentadoria por idade, tendo em vista 
sua natureza alimentar e a boa -fé da demandante, além de terem sido 
recebidas por força de determinação judicial.
VII - Preliminar rejeitada. Extinção do feito sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 485, IV, do atual CPC. Apelação do INSS prejudicada.

Embargos de declaração rejeitados. 
No apelo especial, a parte recorrente alega, preliminarmente, violação do art. 

535 do CPC/1973, ao argumento de que o Tribunal de origem não se manifestou sobre a 
necessidade de devolução das parcelas recebida a maior ou a compensação com os 
valores devidos pela concessão do auxílio-acidente. 

Quanto à questão de fundo, sustenta ofensa aos artigos 273 do CPC/1973, 115, 
II, da Lei n. 8.213/1991 e 368 a 380 do CC/2002, ao argumento de que faz jus à 
devolução total dos valores percebidos pelo recorrido a título de tutela antecipada. 

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 276-277, e-STJ.
É o relatório. Passo a decidir. 
Inicialmente, registra-se que "[a]os recursos interpostos com fundamento no 

CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 
2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016)".

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 14/11/2018, 
acolheu questão de ordem nos REsps NS.1.734.685/SP, 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 
1.734.647/SP, 1.734.656/SP e 1.734.698/SP, da Relatoria do Ministro Og Fernandes, 
propondo a revisão da tese firmada no Tema repetitivo n. 692/STJ que trata da 
"devolução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da 
Previdência Social em virtude de decisão judicial precária, que no curso da ação venha 
ser revogada", tendo sido determinada a suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional.

Desse modo, em observância ao princípio da economia processual, é possível ao 
relator determinar o retorno dos autos à origem, onde ficarão sobrestados até a publicação 
do acórdão proferido nos autos do recurso representativo da controvérsia, devendo tais 
recursos serem apreciados na forma prevista nos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. 

Ante o exposto, determina-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem, 
com a respectiva baixa nesta Corte, para que, após a publicação do acórdão a ser 
proferido no recurso representativo da controvérsia, o apelo especial: a) tenha seguimento 
denegado na hipótese do acórdão recorrido coincidir com a orientação do STJ; ou b) seja 
novamente examinado pelo Tribunal de origem, caso o aresto hostilizado divirja do 
entendimento firmado nesta Corte (arts. 1.039, 1.040, I e II, e 1.041 do CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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